
LEI MUNICIPAL N.º 2149, DE 29 DE MARÇO DE 2023. 
 
“Altera o Art. 7º, da Lei Municipal n° 
1509, de 03 de Setembro de 2014 e da 
outras providências” 

 
PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do 

Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte:  

- LEI - 

 
Art. 1º – Fica alterado o artigo 07 da Lei Municipal nº 1509, de 03 

de Setembro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art. 7o - O Quadro de Cargos Públicos de Provimento Efetivo é 

integrado por categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de 
vencimento, conforme segue: 

 

Denominação da Categoria Funcional Nº. Cargos CH Padrão 

Administrador 01 40 12 

Advogado 02 40 14 

Agente Administrativo 15 40 7 

Agente Comunitário de Saúde 20 42 5 

Agente de Combate a Endemias 01 40 5 

Agente Fiscal 05 40 10 

Arquiteto 01 40 13 

Assistente Social 02 40 10 

Atendente de Creche 10 42 3 

Auditor Interno 02 40 10 

Auxiliar de Enfermagem 10 42 5 

Auxiliar de Consultório Odontológico 03 40 5 

Caixa 01 40 11 

Contador 02 40 13 

Enfermeiro 05 40 11 

Engenheiro Agrônomo 01 40 13 

Engenheiro Civil 01 40 13 

Engenheiro Florestal 01 40 13 

Farmacêutico 02 40 10 

Fisioterapeuta 01 40 13 

Instrutor de Informática 02 20 7 

Mecânico 05 42 8 



Médico 03 20 13 

Médico Comunitário 04 40 16 

Médico Comunitário  04 20 13 

Médico de Equipe de Saúde da Família 04 40 17 

Médico de Equipe de Saúde da Família 04 20 13 

Médico Veterinário 02 40 13 

Monitora de Escola Educação Infantil  25 40 05 

Motorista 15 42 6 

Nutricionista 02 40 11 

Odontólogo 03 40 13 

Odontólogo 03 20 12 

Operador de Máquinas 20 42 7 

Operário 30 42 4 

Operário Especializado  10 42 7 

Psicólogo 02 40 13 

Secretário de Escola 04 40 06 

Servente 20 42 4 

Técnico em Agronegócio 03 42 10 

Técnico em Agropecuária 03 42 10 

Técnico em Enfermagem 08 42 08 

Técnico Rural 03 42 10 

Telefonista/Recepcionista 10 36 4 

Vigia 10 42 3 

 
Art. 2º - Os demais artigos da referida Lei Municipal nº 

1509/2014, permanecem inalterados. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO,  

em 29 de Março de 2023. 

  
 

JOCEMAR BARBON 
  Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
REJANI SCHUNKE GIOVANAZ 

Secretário Municipal da Administração 
e Planejamento em Exercício. 

 


